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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 068/2013


Altera dispositivos da lei 2.547 de 27.10.1992, Código de Posturas Municipal, no que concerne a terrenos vagos, muros e cercas, exclui a seção VI do capítulo V do título III, reordenando seus dispositivos para integrarem o capítulo XI do título II, que passará a ser intitulado como “do uso e limpeza de terrenos, passeios, curso de água e valas”, e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Alberto Ferreira – Professor Cachoeira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TÍTULO II – DA HIGIENE PÚBLICA

CAPÍTULO XI – DO USO E LIMPEZA DE TERRENOS, PASSEIOS, CURSO DE ÁGUA E VALAS

 

Art. 151. Os proprietários ou possuidores de terrenos não edificados, com frente para logradouros públicos, independentemente de pavimentação e/ou guias e sarjetas, ficam obrigados a obedecer às seguintes disposições:

I – manter os lotes em bom estado de conservação e limpeza, devendo evitar a proliferação de animais e insetos nocivos à saúde pública;

II – executar mureta com no mínimo 0,50 cm (cinqüenta centímetros) de blocos ou tijolos cerâmicos no lote, ou muro com altura mínima de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros);

III – executar calçada em lastro de concreto magro em toda a testada do lote.

 

Parágrafo Único: Será permitida a manutenção de vegetação arbórea e a rasteira, especialmente gramas, desde que convenientemente aparadas, numa altura máxima de 0,20 cm (vinte centímetros).

 

Art. 152. Os responsáveis pelos lotes não edificados serão notificados pessoalmente ou através de seus representantes legais, para sanarem as irregularidades no prazo de 30 (trinta) dias.

 

§ 1º - O prazo fixado neste artigo poderá ser prorrogado por igual período, somente uma vez, desde que ocorra motivo relevante, a juízo da Administração Pública, e mediante requerimento escrito, protocolado no prazo da notificação.

 

§ 2º - Não atendida a notificação, a Administração Pública realizará notificação aos responsáveis para sanar as irregularidades no prazo de 15 (quinze) dias.

 

§ 3º - Em caso de desconhecimento do paradeiro do responsável legal pelo lote, far-se-á a notificação por edital, nos termos dessa Lei.

 

Art. 153. A Administração Pública, havendo interesse público, previamente justificado, poderá proceder à limpeza do lote, caso esta não seja realizada pelo proprietário ou possuidor notificado, direta ou indiretamente, cobrando, a título de administração, o valor equivalente a 2% (dois por cento) da UFPA para cada metro quadrado do serviço executado, sem prejuízo das demais penalidades administrativas aplicáveis ao caso.

 

Art. 154. Fica criada a Taxa de Limpeza de Lotes Urbanos (TLLU), para efeito de cobrança e contabilização da receita efetivamente arrecadada deste tributo.

 

Parágrafo Único – Na hipótese do não pagamento da TLLU, a Prefeitura Municipal fará a inscrição em Dívida Ativa para posterior cobrança, administrativa ou judicial, observadas as disposições do Código Tributário Municipal.

 

Art. 155. Os proprietários ou possuidores de terrenos não edificados, em que a Administração Pública efetuou a limpeza, com base nessa lei, poderão requerer, junto à Prefeitura Municipal, isenção da TLLU, caso preencham os seguintes requisitos:

I – a família possua renda igual ou inferior a três salários mínimos, comprovados mediante a última declaração de imposto de renda e três últimos contra-cheques dos componentes da família;

II – não possua outro imóvel.

 

Parágrafo único – Além do atendimento dos requisitos acima arrolados, o requerente deverá apresentar declaração de pobreza.

 

Art. 156. Os terrenos rurais, salvo acordo expresso entre os proprietários vizinhos, serão fechados com:  

I – cercas de arame farpado com 03 (três) fios no mínimo, e 1,40 m (um metro e quarenta centímetros) de altura;

II – cercas vivas, de espécies vegetais adequados e resistentes;

III – telas de fios metálicos com altura mínima de 1,50 (um metro e cinqüenta centímetros).

 

Art. 157. Será aplicada multa correspondente ao valor de 1 a 10 UFPA, a todo aquele que:

I – fizer cercas ou muros em desacordo com as normas fixadas nesta seção;

II – danificar por qualquer meio, cercas existentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber.

 

Art. 158. Os terrenos vagos poderão será utilizados como parques de estacionamento de veículos automotores, nas condições seguintes:

I – se estiver perfeitamente separados de outros terrenos ou prédios vizinhos por parede ou muros;

II –se estiver em frente para vias públicas, praças ou ruas com largura mínima de 13(treze) metros, proibido o uso de terreno que façam frente ou tenham saídas para galerias, paisagens ou atravessadouros públicos e particulares;

III – se forem providos de acomodações onde possam se mantidos vigias ou rondantes permanentes.

 

Art. 159. Os proprietários ou possuidores de estacionamentos, deverão manter controle próprio, comprobatório da entrada, permanência, movimentação e saída dos veículos, observadas as exigências anormais ou específicas das autoridades municipais competentes.

 

Art. 160. O terreno, qualquer que seja sua destinação, deverá ser preparado para dar fácil escoamento às águas pluviais e estar protegido contra água de infiltração.

 

Art. 161. Os terrenos considerados suscetíveis de erosão ou qualquer forma de desmoronamento ou escoamento de terras, materiais, detritos, destroços e lixo com destino para logradouros, sarjetas, valas ou canalização pública ou particular, deverão ser protegidos por obras de arrimo, independentemente de outras exigências, a crédito das autoridades municipais.

 

Art. 162. Quaisquer obras em encostas e valetas de rodovias ou suas plataformas deverão será executadas de forma a permitir fácil escoamento das águas pluviais.

 

Art. 163. As águas pluviais não poderão ser abandonadas na fralda dos terrenos, sendo obrigatório o seu encaminhamento aos pontos de coleta, indicados através das especificações aprovadas pela autoridade municipal.

 

Art. 164. Só poderão será suprimidas ou interceptadas valas, galerias, curso de água ou canais depois de construído o correspondente sistema de galerias coletoras e de destino às águas remanescentes do talvegue natural abandonado, bem como espejos domésticos, sempre a juízo da autoridade municipal competente.

 

Art. 165. Cada trecho de vala a ser capeado, deverá ter, no mínimo, um poço de visita ou caixa de areia em cada lote.

 

Parágrafo único – A distância entre os poços ou caixas, não poder exceder a 30 m (trinta metros).

 

Art. 166. Ao captar as águas de qualquer vala, a galeria coletora deverá ter 0,30m(trinta centímetros) de diâmetro, no mínimo, bem como as necessárias obras de cabeceira, para a boa captação e para evitar a erosão ou solapamento.

 

Art. 166. O infrator do disposto neste Capítulo fica sujeito à multa de 2 a 20 UFPA.
Casa da Cidadania, Araxá em 30 de abril de 2013.
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